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Evidentemente, para solucionarmos esta dificuldade, devemos supor a exis-
tência de uma outra função racional, distinta da investigação deliberativa, que 
atue na constituição do objeto de desejo. A título de diferenciação da função de-
liberativa, chamamo-la, faute de mieux, de persuasiva. Apesar de o filósofo não a 
ter nomeado, ele a pressupõe e a descreve como uma certa visão do fim virtuo-
so. Vimos que Aristóteles parte do pressuposto de que o virtuoso vê (horan) o 
que é bom a ser feito e vê corretamente (horosin orthos). Dizer isto nada mais é 
do que dizer que o desejo põe (tithênai) o fim apreendido pela reta razão em sua 
função persuasiva e não deliberativa, uma vez que fora persuadido por ela. Dis-
por um fim, em termos gerais, significa perceber o que é preciso ser feito diante 
das circunstâncias que se apresentam e persuadir o desejo a desejar isto mesmo 
que fora percebido. 

Neste sentido, seria falso atribuir ao filósofo o conceito de vontade na tenta-
tiva de solucionar este problema. A vontade, como vimos, pressupõe que o que-
rer (boulêsis) seja um desejo absolutamente racional ou que a razão possa ser ela 
mesma capaz de desejar o fim por ela concebido. Aparentemente, o conceito de 
vontade soluciona esta dificuldade, como procuraram mostrar alguns filósofos 
medievais e modernos, mas esta não é e nem poderia ser a solução de Aristó-
teles. Assim, pretendemos mostrar como é equivocada a interpretação que lhe 
atribui tal conceito. Ademais, a riqueza da ética aristotélica encontra-se justa-
mente em outra solução que não naquela proposta pelo conceito de vontade. 

Se não é adequado delegar a Aristóteles o papel de fundador do conceito de 
vontade, embora a sua concepção de escolha deliberada (prohairesis), conjuga-
da ao querer (boulêsis), incite tal interpretação, verificamos que outra solução a 
este dilema é possível. Para tanto, foi preciso investigar os tipos de funções ra-
cionais e como elas podem atuar na determinação do fim. Podemos dizer, grosso 
modo, que haveria duas funções racionais propriamente práticas: a deliberativa, 
que concerne aos meios, e a persuasiva, que concerne aos fins, isto é, que educa 
e persuade o desejo a tomar como seu objeto o que fora determinado correta-
mente como sendo bom. 

A função deliberativa é responsável pela apreensão dos meios e, no caso do 
homem bom, pelos bons meios e pela avaliação moral do fim; portanto, ela não 
atua direta e imediatamente sobre o desejo, visto que não podemos escolher o 
que iremos desejar, mas se iremos realizar ou não o que já desejamos. Vimos 
que a constituição do fim desejado antecede à deliberação e, portanto, à escolha 
deliberada. Isso significa que ele não é fruto de uma escolha, mas, ao contrário, 
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